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PROJETO DE LEI Nº 07/2024 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade suplementar por superávit 

financeiro, no Orçamento de 2024 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade suplementar, no orçamento de 2024, no valor de R$ 1.544.914,23 (um milhão, 

quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e quatorze reais e vinte e três centavos), para 

atender as finalidades abaixo especificadas: 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00514 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0403 – Saúde para Todos – Recursos Próprios 

2.133 – Manut. das Atividades da Saúde – Rec. Pro 

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado................................... R$ 369.046,50 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00515 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0403 – Saúde para Todos – Recursos Próprios 

2.133 – Manut. das Atividades da Saúde – Rec. Pro 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................................... R$ 627.379,05 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00554 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0405 – Saúde da Família – Recursos Próprios 

2.151 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado................................... R$   55.356,98 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00555 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0405 – Saúde da Família – Recursos Próprios 

2.151 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................................... R$   21.527,71 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00564 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0405 – Saúde da Família – Recursos Próprios 

2.152 – Manut. do Programa Agentes Comunit. Saúde 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................................... R$   43.055,43 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 
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02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00622 

10 – Saúde 

303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.085 – Manut. Desp. da Farmácia de Todos 

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado................................... R$   12.301,55 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00623 

10 – Saúde 

303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.085 – Manut. Desp. da Farmácia de Todos 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas............................................ R$   49.206,20 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00644 

10 – Saúde 

304 – Vigilância Sanitária 

0401 – Prevenção/Promoção e Vigilância em Saúde 

2.087 – Manut. Desp. Vigilância Sanitária 

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado................................... R$   18.452,33 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00645 

10 – Saúde 

304 – Vigilância Sanitária 

0401 – Prevenção/Promoção e Vigilância em Saúde 

2.087 – Manut. Desp. Vigilância Sanitária 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas............................................ R$   36.904,65 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00670 

10 – Saúde 

305 – Vigilância Epidemiológica 

0401 – Prevenção/Promoção e Vigilância em Saúde 

2.138 – Combate/Controle Doenças Epidemiológica 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas............................................ R$   24.603,10 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.002 – Supervisão e Coordenação da Secretaria – Ficha: 00705 

10 – Saúde 

122 – Administração Geral 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.022 – Manutenção do Subsídio do Secretário 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas............................................ R$   30.753,88 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.002 – Supervisão e Coordenação da Secretaria – Ficha: 00708 

10 – Saúde 

122 – Administração Geral 
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0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.090 – Supervisão e Coordenação da Secretaria 

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado................................... R$   12.301,55 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.002 – Supervisão e Coordenação da Secretaria – Ficha: 00709 

10 – Saúde 

122 – Administração Geral 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.090 – Supervisão e Coordenação da Secretaria 

3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens Fixas............................................. R$   30.753,88 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00516 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0403 – Saúde para Todos – Recursos Próprios 

2.133 – Manut. das Atividades da Saúde – Rec. Pro 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................. R$ 178.372,48 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00556 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0405 – Saúde da Família – Recursos Próprios 

2.151 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................. R$   30.753,88 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00565 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0405 – Saúde da Família – Recursos Próprios 

2.152 – Manut. do Programa Agentes Comunit. Saúde 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................. R$   55.356,98 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00624 

10 – Saúde 

303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.085 – Manut. Desp. da Farmácia de Todos 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................ R$   12.301,55 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00646 

10 – Saúde 

304 – Vigilância Sanitária 

0401 – Prevenção/Promoção e Vigilância em Saúde 

2.087 – Manut. Desp. Vigilância Sanitária 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................. R$   15.376,94 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 
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02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde – Ficha: 00671 

10 – Saúde 

305 – Vigilância Epidemiológica 

0401 – Prevenção/Promoção e Vigilância em Saúde 

2.138 – Combate/Controle Doenças Epidemiológica 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................. R$   18.452,33 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.002 – Supervisão e Coordenação da Secretaria – Ficha: 00706 

10 – Saúde 

122 – Administração Geral 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.022 – Manutenção do Subsídio do Secretário 

3.1.90.13.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas............................................ R$     6.150,78 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

02.005.002 – Supervisão e Coordenação da Secretaria – Ficha: 00710 

10 – Saúde 

122 – Administração Geral 

0400 – Gestão dos Recursos Públicos em Saúde 

2.090 – Supervisão e Coordenação da Secretaria 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................. R$   12.301,55 

2621000 – Transf. Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 

 

Art. 2º Para suprir a suplementação prevista no art. 1º desta Lei, o Poder Executivo utilizará 

como fonte de recurso o superávit, por fonte de recurso apurado no balanço do exercício 

imediatamente anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 08 de fevereiro de 2024. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 


